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O ;J:�eo:. �OU""'t�C!i 1A.L.:.l:W.>.lt u•,,.i:ffi;O�Io, • rofe.i.to ;...1nicipal d• 'iaq.1orit1n 

. - - -ee., :.W!Ul<lO 1t•U 1111.r l.Wiçoo;<; "ªe a lei lhe Cl.IDÍIU'Ot 

�,.; ;.,ü:.i, ql.HI � •- í!mar·a ;,unicival. ciecro"õa • ele prou.il.p a 11er;ui.nte leia 
,\rtiro le- Com_5;ote h i'refei tur», levaA<lo ea considera- � 

c,ão a.e inC.icaçÕes do &ln.no D·iretor do '..'.unicir-io, proJetar, orçar, exe

cutlll', fiscalisar, quando contratada, e coneerve.r toda e qu•Jquer obra 

sniblica de atribaição m•&nicipal, e mais etribui�Õea que lhe for- con

feridas 8lll leie • reeulamentoe. 

�rtiro 29- O �lllllO �• calçamento, dentro doe rocureoe 

financeirou ctue a ; ret'eitu.ra l�lmente dispueer, obedecerá ao aeeuinte 

critfrios 

' 

-
�ozerao ce frioricb<do no C�Çl.ll:l�iltO, &8 Via& pdbliCatll 

a)�rerereuciaia de co•:..r.icaç� com o centro da cid•de; 
bJ Q-48 conduzem 1l• eet.r&.du iutcrm;•nicipa.is • inter•

tadaai•; 
e )-da com•nic.��io intor-bi-irros; 
d.1-de cos11riio"'çâo 00111 cemit�rioia; 
eJ-de s:�.ior dencidade t!e poi;'.llaçfio 1 
!)-GtA& ue ci t;.ian jl.U1to & eetnbelacilaentm d• PllSino, nos -

�itil.16, praçaa àe eapor\ea e l�auoJ.roB ��làicoe; 
l" ;-or1Je h�jtJ. eu\aõeleci.l;ento _pd";:ilico, de utilid&de p.1-

bl ica ou cilret:1mente relaci00•1do com eerviçoa ou. 
neceeaidades ��olicaa. 

Artigo 3v- :occr� o irrtcito, à vist.a de requeri.Der.to de 

iuieree�adou, d•t•r�in>U' u czccuçêo do ebra.e e eerviçoe de paviaenia-
.. -çao 11·.ie, p�lo aeu llllllnor ir.tere11se ee:ral, �o et'ltivercm inclui�oa no 

proe:rema geral, ,•esC.e que a<;ueles dP.po111i te11 na 'i'rei·ei tura, iaportancia 
• 

deatioada a ateAuer ao custo inte�al deEeee Melhor3awi.toe • 

. '.rtiil,'O 4 : - ·, C.14,i're qae ee tiver ua coia\!ertar al#t•>"a r\Ul 

do ,,IU11Ci�1o, aerá, pela , reíeitara, proibido o trln"ito d e  todo e 

q16&lquer veículo de CQnda�:o, atl a cone�G;o �o �erviço. 
-

.\.rti,v;o 51..- • ica p1oiklil40 faw.er h.>r,.coi; O'-l e&c&Y>t<:Oc• naa 

r1.1u, _pr�an e paredeo de ed1!1cio• plS.blicoa, iAaoim 0011<> d••nific4-lo 

por 11�a.lq�er forQQ oa aotivo • 

., dntco- �u!illluo, por oc:\oiÜo Je testejoa, 1'or nooessúio 

!azerei:r-�e taib 'buracos ou ewcnva�Õea, pedlr-tie-� licença à Prefeitura, 

ficr•ndo o impetrdl1te obrip:1<lo a rspor \tJ.i!o no antigo estado, 24 hor&& 

depoia de findos oe me&111oa !eatejoa. 

�, Artigo 6R- � proibido, sem licença da aut,ridade compe-

.Jç- ' tente, far;er escavaçÕaa em praçaa, c.i.apoa, eatradaa, ou 8lll qual q1.1er 

' � .  . ' . ' 

·, segue !la.-2-
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• 

fl�.2-�vi n.l.J8ó. 
ou.tro lu.g·.l.l' d• trlino.i to pdblico, com a intenção de extrnir terra ou 

ar-t0ree. -

conutrai;ao ou 
-

COlOCQ�ao dei 

degrai.l& sobre 

_·,rtie<> 12- � proibida a. 

o ,;;.�e!Jio pdblico(c8'çaàa), nJ. frente dos pr�dioa construi 
-

doe no '\linhCJ!!�nto da rua. 
-" 111- Fica igu�Jmonte proibida, a colooaçao de conduto-

res de �a pluviais, com dencu.rg� �obre o� referidos peoaeioa. 
!) 211- o infrator, além da m••lta prevista 

car! obrigado a desa-•ncbi1r aa di t.:.s ol>ras. 

nesta lei, ti 
-

a . -
Artia;o �- � proi'bi•la a colocaçao de et1 titcas no lei to 

da• eu trud:l.B, n;;.s r1111;;, L.ll'gJCl e !'Át.io:.> • 

• 1rtigo �li- i.iiu � pl?rai tiuo t-Ã.P&r, ea trei tar, cudar ou., 

fOr �uulquer ou.tra forWL, iQpeüir a oerviuão das estradas e cRminboa,� 

terar o loi to dos C\U'&Oo d• !gaa, uai;. t ... zer valou, o..i, per q1•alciuer outro 

ao�o, Jogar nas eetrdd:..a ou C.llllinnoa, 'e.u.J.a plu.viiú.s qi.le �oouam ou venham 

d11ni!iclJ' eu..i eatru.tu.ra f!eica. 
) lg- O infrator , al6u da 1111.Üta no v&.J.or de 5(cinco)s4-

l1rioa millill"IOD1 
-c!u. regi .. .o, a J.o �obro nus r•incidê11ci !!I, fie:'!_ obrigado 

a. repor tu.do 8111 aou :inti.,.�o e&t!;!.,lo • 

• 2-'- O 1n!r�\or i;u.e, intimado, deixur de realiztU' o ser 

vi1,o 110 .-azo de lO( dez) ..;.1.-s, teri1 o lileBtJO serviço execl.ltado Eela I·re

foi tlll'a . .  1nicipa.l. e o ca�to da.a o'br�a cobra.da uo referido infrator, smi

gavel ou jad1c1ulmente. 

Ãrti.go lu•- As cercas viv�e ooxwtiti..úuab de �rvoree com 

espinhos, 0t.1 ca� oe g .Jhos e&:tiar ... c0'1 o trâr1••ito, cenão eer poda<lu. 
-

• l�- As .li tas 

1.1111 r ecao de no m!nirno J�tr�u) 

ocre -ª o� eutradas nov'1a1 ��rao !eitlUI com 

i:.etroo .. e di�t11ncia. ó.o alir.h .. 11aanto lateral 

do �eito ·4� estrada. D t d i" . 
- -

� 2"- en ro E e uaae e povoaçoeu, cao aa memnaa cero1111 
int!'i'!'Wt"nto proibideúl . 

-

.;rtiP;O uv- ?icn proibiclo, con excei.e.o 11� 2�e. !tJiras e 
dep6oi �o nus vi.:uJ pablicaa d• podaçoee ou resto� de qui!! 5•e. feiras, o 

t:.ia. .>rtir,o 12!!-0w infrr:torl!a doa diapositivos de11ta lei,com 
- -

cxceçc.o do artigo ')�, fic·.tr <.O suj•:.Ll.os ·� ,,,,,._. w1•lti• de im,aiortnncia 1eual 
a lOt'dez) por conto ao eal�rio 111ini1110 e 110 dobro nas reincidAnc1-. 

Ãrtieo lJ-.>sta lei entr.aá em Yigor Dll data de au.a pu-
- � . 

bllcSLc;no, revog,ldac aa dispo::içoeo or.i contri1rio. 
Pre!eit.urJ. •. anicip:..J. ae '.i.'aqu:.ritinrol, 04 de "Hrço de 1.174. 
- "t� ,_ e;;.;. Q · .... :--... 1; Q 

;Joutor .�aldemar D•Aíáíi'Lio-Pre!eito .L11nicipal.-
Regi&trada e pu.blicada na Sccretaria,ea 04 de =arço de 1.174. 

Ulpial'IO Bokz•ree de lilarco--Oficial Adminiotrativo-


